
Comcitrus S/A
CNPJ/MF 58.578.006/0001-20 - NIRE 35.300.118.570

Ata da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária    Realizada em 30 de Maio de 2022
Data, Hora e Local: No 30º (trigésimo) dia do mês de maio, às 9h30min, na Alameda Búzios, nº 182, CEP 
14708-050, Jardim do Bosque, na cidade de Bebedouro, Estado de São Paulo. Publicações e Convocação: 
Realizadas na forma conforme anexos. Presença: Acionistas representando a maioria do capital social votante, 
conforme lista de presença. Composição da Mesa: Sr. José Francisco de Fátima Santos, presidente da mesa, nos 
termos do art. 40 do Estatuto Social, escolheu o Sr. Luiz Gustavo Turchetto Santos para secretariá-lo. Ordem do 
Dia: Assembleia Ordinária: a) Discutir e votar as contas e demonstrações financeiras, relativas ao exercício 
encerrado em 31/12/2021 e b) Deliberar sobre a destinação de lucros. Assembleia Extraordinária: a) Aumento do 
Capital Social da Companhia; Deliberações: Assembleia Geral Ordinária: a) Foram discutidos e aprovados, por 
unanimidade e sem ressalvas, o Balanço Patrimonial e demais demonstrações financeiras e contábeis relativas ao 
exercício encerrado em 31 de dezembro de 2021 (Anexo I), apresentados pelos Administradores da Companhia. 
b) Não houveram lucros para serem distribuídos. Assembleia Geral Extraordinária: a) Foram discutidos e 
aprovados, por unanimidade dos presentes, e sem ressalvas, o aumento do capital social da Companhia que 
atualmente monta em R$ 390.000,00 (trezentos e noventa mil reais), e passará a ser de R$ 2.390.000,00 (dois 
milhões e trezentos e noventa mil reais), o que representa um aumento efetivo de R$ 2.000.000,00 (dois 
milhões de reais). Os acionistas que não estão presentes poderão exercer o seu direito de preferência de 
subscrição em até 30 (trinta) dias contados da publicação da presente ata de assembleia, nos termos do artigo 171 
da Lei das Sociedades Anônimas, mediante correspondência direcionada à Companhia. Na hipótese de algum 
acionista não presente exercer o seu direito de preferência, será convocada uma nova assembleia para rerratificação 
da presente deliberação inclusive com relação a emissão de ações preferenciais conforme necessidade, caso não 
tenham interesse, a subscrição será mantida tal como deliberada na presente ata. Assim, o capital social da 
Companhia passará dos atuais R$ 390.000,00 (trezentos e noventa mil reais), totalmente subscrito e 
integralizado, dividido em 12.000.000 (doze milhões) de ações nominativas, sem valor nominal, sendo 4.080.000 
(quatro milhões e oitenta mil) de ações ordinárias e 7.920.000 (sete milhões e novecentos e vinte mil) de 
ações preferenciais, para R$ 2.390.000,00 (dois milhões e trezentos e noventa mil reais), mediante a emissão 
de 2.000.000 (dois milhões) de novas ações ordinárias nominativas, sem valor nominal, com preço de emissão 
total de R$ 1,00 (um real) por ação, desconsiderando os centavos, apurado com base no valor patrimonial, as 
quais foram totalmente subscritas em moeda corrente nacional, conforme Boletim de Subscrição (Anexo II) e em 
virtude deste aumento, foi aprovada a alteração da cláusula 5º do Estatuto Social a viger com a seguinte redação e 
nova redação: “Artigo 5º - O capital social, inteiramente subscrito e integralizado é de R$ 2.390.000,00 (trezentos 
e noventa mil reais), dividido em 14.000.000 (quatorze milhões) de ações nominativas, sem valor nominal, sendo 
6.080.000 (seis milhões e oitenta mil) de ações ordinárias e 7.920.000 (sete milhões novecentos e vinte mil) 
de ações preferenciais. Parágrafo 1. Os acionistas terão direito de preferência na subscrição de novas ações, 
proporcionalmente às ações já por eles detidas. Se qualquer acionista renunciar a seu direito de preferência por 
escrito ou, após notificação, deixar de responder dentro de 30 (trinta) dias após a data da referida notificação, os 
outros acionistas terão o direito de subscrever tais ações na proporção das ações do capital social detidas pelo 
referido acionista. Parágrafo 2. As Ações são indivisíveis no que tange à Companhia. Cada ação ordinária 
nominativa dará o direito a um voto nas deliberações das Assembleias Gerais de Acionistas. Parágrafo 3. É 
expressamente proibido à Companhia emitir partes beneficiárias. Parágrafo 4. As ações ordinárias e as 
preferenciais serão nominativas.” Em razão da alteração do Artigo 5º do Estatuto Social da Companhia, a 
Companhia consolida o seu Estatuto o qual segue anexo à esta ata (Anexo III). Encerramento: Como ninguém 
mais quis fazer uso da palavra e não havendo qualquer outro assunto de interesse da Companhia a ser tratado, o 
Sr. Presidente declarou encerrada a Assembleia Ordinária, da qual se lavrou a presente ata que, após lida e 
aprovada, foi assinada pelos presentes Acionistas presentes conforme lista de presença. Sr. José Francisco de 
Fátima Santos - Presidente e Sr. Luiz Gustavo Turchetto Santos - Secretário. Certifico que a presente é cópia fiel 
de ata lavrada em livro próprio: José Francisco de Fátima Santos - Presidente; Luiz Gustavo Turchetto Santos 
- Secretário. JUCESP nº 369.018/22-9 em 21/07/2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral. Anexo III da 
Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 30 de Maio de 2022 - Estatuto Social - Comcitrus S/A 
- CNPJ/MF nº 58.578.006/0001-20 - NIRE - 35.300.118.570 - Capítulo I - Da Denominação, da Sede, do Objetivo 
Social e da Duração. Artigo 1º - Sob a denominação de Comcitrus S/A, fica constituída uma sociedade anônima 
que se regerá pelo presente Estatuto e pelas disposições legais que lhe forem aplicáveis. Artigo 2º - A sociedade 
tem sede à Rua Quinze de Novembro, 110 Sala 01, Centro, CEP 14.700-005 na cidade de Bebedouro, Estado 
de São Paulo, onde também se situa o seu foro e poderá, por deliberação do Conselho de Administração, abrir e 
encerrar filiais, agências, escritórios e outras dependências onde lhe convier, dentro ou fora do território Nacional, 
fazendo inclusive os respectivos destaques da parte do capital social, que se afigurarem necessários, mediante 
deliberação do Conselho de Administração, na forma deste Estatuto. Artigo 3º - A sociedade tem por objetivo a 
comercialização de frutas “in-natura” nos mercados interno e externo; a industrialização, em unidades industriais 
próprias ou locadas de terceiros, de sucos extraídos de frutas e sua comercialização nos mercados interno e 
externo, bem como a intermediação na comercialização de frutas, cana de açúcar, prestação de serviços na área 
de produção de cana de açúcar e álcool, a exploração da atividade rural em todas as suas modalidades, assim 
como a exploração de grãos, nos mercados interno e externo, bem como, a compra e venda de imóveis próprios ou 
de terceiros, incorporação, participação, intermediação na compra e venda de imóveis, desmembramento e 
loteamento de terrenos, administração de imóveis e consultoria nestes segmentos, bem como a compra e venda 
de tratores, máquinas e implementos agrícolas, podendo, ainda, prestar consultoria na área de captação de 
recursos financeiros e gestão de recursos próprios e de terceiros e participar do capital de quaisquer outras 
sociedades. Artigo 4º - O prazo de duração da sociedade é indeterminado. Capítulo II - Do Capital e das Ações. 
Artigo 5º - O capital social, inteiramente subscrito e integralizado é de R$ 2.390.000,00 (trezentos e noventa mil 
reais), dividido em 14.000.000 (quatorze milhões) de ações nominativas, sem valor nominal, sendo 6.080.000 
(seis milhões e oitenta mil) de ações ordinárias e 7.920.000 (sete milhões novecentos e vinte mil) de ações 
preferenciais. Parágrafo 1. Os acionistas terão direito de preferência na subscrição de novas ações, 
proporcionalmente às ações já por eles detidas. Se qualquer acionista renunciar a seu direito de preferência por 
escrito ou, após notificação, deixar de responder dentro de 30 (trinta) dias após a data da referida notificação, os 
outros acionistas terão o direito de subscrever tais ações na proporção das ações do capital social detidas pelo 
referido acionista. Parágrafo 2. As Ações são indivisíveis no que tange à Companhia. Cada ação ordinária 
nominativa dará o direito a um voto nas deliberações das Assembleias Gerais de Acionistas. Parágrafo 3. É 
expressamente proibido à Companhia emitir partes beneficiárias. Parágrafo 4. As ações ordinárias e as 
preferenciais serão nominativas. Artigo 6º - Ressalvada a preferência da Sociedade, qualquer acionista fica 
autorizado a comercializar suas ações em favor de um ou mais acionistas, parentes destes até o 2º grau ou em favor 
de empresas que tenham participação majoritária destes, pelo preço que ajustarem, não havendo entre os mesmos 
direito de preferência para aquisição, uma vez que não haverá ingresso de terceiros no quadro societário. Feita a 
transação, o adquirente, que já é acionista, comunicará o fato ao Conselho de Administração, a fim de que haja a 
alteração no livro de registros de ações. Artigo 7º - Na hipótese de qualquer acionista desejar alienar suas ações, 
ou partes delas, a pessoas estranhas à Sociedade, ressalvada a preferência da mesma, terão os demais acionistas 
preferências para adquiri-las, na mesma espécie e na proporção das ações que já possuírem, desde que 
devidamente integralizadas. Em não havendo interesse por parte de um ou mais acionistas, os demais poderão 
adquiri-las nas mesmas proporções das que já detenham. Parágrafo Primeiro. Na hipótese de existir interesse de 
terceiro em adquirir a totalidade das ações, confrontado com interesse de acionista em adquirir parte das ações, 
prevalecerá o interesse do terceiro. Na hipótese de ambos pretenderem adquirir a totalidade, prevalecerá o 
interesse do acionista. Parágrafo Segundo. Ocorrendo a hipótese prevista nesta cláusula, deverá o acionista 
manifestar, por escrito, ao conselho de Administração, a sua intenção de alienar as ações, indicando o preço e as 
condições. O conselho de Administração comunicará o fato aos demais acionistas, os quais terão o prazo de 30 dias 
para externar, por escrito, a aceitação na aquisição de sua parte e/ou na totalidade, respeitado o disposto no 
parágrafo 1º acima. Decorrido o prazo assinalado, sem que haja qualquer manifestação por parte de acionista 
interessado, o acionista vendedor estará liberado para comercializar suas ações com qualquer pessoa, pelo preço 
e condições especificadas. Parágrafo Terceiro. O valor de venda das ações, será estabelecido pelo seu titular, não 
guardando qualquer referência com os dados contábeis da empresa, sendo certo também que, para efeito de 
exercício de direito de preferência, deverá o interessado, no mínimo, cobrir a proposta do acionista vendedor. Tanto 
o preço, como o prazo, como as garantias, e outras peculiaridades serão consideradas pelo acionista vendedor para 
que estabeleça o exercício do direito de preferência. Capítulo III - Assembleias Gerais de Acionistas. Artigo 8º 
- As Assembleias Gerais de Acionistas deverão ocorrer, ordinariamente, uma vez por ano, dentro do período de 4 
(quatro) meses após o fim de cada exercício social, e, extraordinariamente, sempre que os interesses da Companhia 
exigirem, quando convocadas em conformidade com os termos da Lei das S.A. e deste Estatuto Social. Parágrafo 
Primeiro. As Assembleias Gerais de Acionistas Ordinárias e Extraordinárias poderão ser realizadas 
simultaneamente. Parágrafo Segundo. As Assembleias Gerais de Acionistas podem ser convocadas a qualquer 
tempo por 02 (dois) Diretores, pela iniciativa de qualquer um de seus membros ou por solicitação escrita de 
qualquer acionista, ou conforme contemplado pela Lei das S.A. Sujeito às disposições legais aplicáveis, ou 
conforme previsto em qualquer Acordo de Acionistas arquivado na sede da Companhia. Parágrafo Terceiro.  
O quórum de instalação de uma Assembleia Geral de Acionistas deverá ser determinado em conformidade com a 
Lei das S.A. Exceto para aquelas matérias especiais dispostas em lei ou referidas em qualquer Acordo de Acionistas 
arquivado na sede da Companhia, quando aplicáveis, as deliberações nas Assembleias. Artigo 9º - As Assembleias 
Gerais de Acionistas deverão ser presididas pela pessoa escolhida pelo voto da maioria simples dos presentes.  
O Presidente escolhido deverá escolher um Secretário, dentre os presentes, para a Assembleia. Artigo 10º -  
A aprovação das matérias indicadas na ordem do dia estarão sujeitas à aprovação de Acionistas representando, no 
mínimo, a maioria absoluta do capital social da Companhia. Capítulo IV - Administração da Companhia. 
Diretoria. Artigo 11º - A Companhia será administrada por uma Diretoria que será composta de no mínimo  
02 (dois) e no máximo 06 (seis) Diretores, sem designação específica, eleitos pelo Conselho de Administração 
que servirão por um mandato unificado de 3 (três) anos, sendo permitida a reeleição. Parágrafo Primeiro.  
A remuneração global anual dos membros da Diretoria será determinada pelo Conselho de Administração. 

Parágrafo Segundo. Todos os membros da Diretoria terão o direito a serem reembolsados por quaisquer despesas 
de viagem razoavelmente incorridas na execução de suas atividades e funções. Parágrafo Terceiro. A Diretoria 
deverá sempre fazer com que a Companhia cumpra com a lei aplicável, este Estatuto Social e qualquer Acordo de 
Acionistas arquivado na sede da Companhia. Artigo 12º - A remuneração da Diretoria, aprovada pelo Conselho de 
Administração, será alocada conforme deliberado pela própria Diretoria, com base em práticas de mercado, não 
superior ao valor bruto anual aprovado pelo Conselho de Administração. Artigo 13º - A Diretoria se reunirá sempre 
que necessário e as reuniões serão realizadas sempre que os interesses sociais assim exigirem. A maioria simples 
dos membros da Diretoria poderá convocar uma reunião. O edital de convocação deverá ser enviado para os 
demais membros da Diretoria em até 3 (três) dias corridos de antecedência da data prevista para a realização de 
cada reunião. Os Diretores poderão participar das reuniões por meio de conferência telefônica ou videoconferência, 
ou por qualquer outro meio de comunicação que assegure a autenticidade de seu voto ou manifestação, devendo 
confirmar o seu voto por meio de declaração escrita encaminhada por carta, fac-símile ou correio eletrônico ao 
presidente da reunião em questão, devendo a cópia da carta, fac-símile ou mensagem eletrônica do administrador, 
conforme o caso, ser juntada ao livro logo após a transcrição da ata. Artigo 14º - A Diretoria será responsável pela 
gestão dos negócios da Companhia, em geral, e deverá realizar todos os atos necessários ou convenientes para 
tanto, exceto aqueles que, por lei ou nos termos deste Estatuto ou qualquer Acordo de Acionistas arquivado na 
sede da Companhia, incumbem ao Conselho de Administração e/ou à Assembleia Geral de Acionistas. Os seus 
poderes incluem, mas não estão limitados a aqueles suficientes para: (a) a gestão do dia a dia, administração e 
supervisão dos negócios e atividades da Companhia e todas as decisões relacionadas às atividades diárias da 
Companhia, sujeito às disposições deste Estatuto Social; (b) a preparação do plano de negócios e do orçamento 
da Companhia; (c) a implantação do plano de negócios aprovado e do orçamento da Companhia; (d) transigir, 
renunciar, acordar e efetuar compromissos, assumir obrigações, investir recursos, adquirir, alienar, arrendar, 
hipotecar, penhorar ou de outra forma criar um gravame sobre quaisquer outros ativos da Companhia, sujeito às 
disposições deste Estatuto Social; (e) aprovar todas as medidas necessárias e desempenhar todos os atos 
ordinários de natureza administrativa, financeira e econômica de acordo com as disposições deste Estatuto Social 
e as deliberações aprovadas em Assembleias Gerais de Acionistas; (f) preparar as demonstrações financeiras da 
Companhia e ser responsável pela escrituração dos livros e registros societários, fiscais e contábeis da Companhia; 
e (g) reportar ao Conselho de Administração sobre qualquer litígio material, fatos relevantes e questões de 
compliance, referentes à Companhia e/ou qualquer subsidiária. Parágrafo Segundo. Apenas os Diretores têm o 
direito de usar e vincular a denominação social da Companhia e dentro dos limites e condições estabelecidos neste 
Estatuto Social, inclusive perante terceiros, sendo certo que os atos praticados em desacordo com esta disposição 
não deverão produzir qualquer efeito contra a Companhia. Parágrafo Terceiro. Qualquer declaração pública ou 
privada que for feita por qualquer Diretor e/ou pessoa em nome da Companhia, que não tenha sido prévia e 
expressamente aprovada peço Conselho de Administração e/ou pela Assembleia Geral de Acionistas, e que possa 
resultar em uma perda ou qualquer outro tipo de responsabilidade para a Companhia, não deverá afetar a 
Companhia e deverá ser exclusivamente assumida pelo respectivo emitente de tal declaração. Artigo 15º - Títulos 
de qualquer natureza, letras de câmbio, cheques, ordens de pagamento, contratos e, em geral, quaisquer outros 
documentos que impliquem uma obrigação ou responsabilidade para a Companhia serão assinados: (i) por dois 
Diretores; ou (ii) um procurador da Sociedade em conjunto com um Diretor, ou em conjunto com um outro 
procurador, ou ainda isoladamente, desde que com poderes específicos e nomeados por dois Diretores, na forma 
acima especificada. Artigo 16º - As procurações da Companhia deverão ser sempre assinadas por dois (2) 
Diretores em conjunto, especificando os poderes concedidos, e serão válidas por um período limitado que não 
exceda 1 (um) ano, com exceção àquelas concedidas para fins judiciais. Parágrafo Único. Sem prejuízo das 
disposições estabelecidas neste Estatuto Social, a Companhia poderá ser representada por um único Diretor e/ou 
por um único procurador (desde que investido de poderes especiais e expressos para tanto) em quaisquer assuntos 
de rotina, aqui definidos como aqueles cujo montante não exceda R$ 10.000,00 (dez mil reais), incluindo, mas não 
limitado a, quaisquer questões perante entidades privadas e/ou autoridades públicas, federais, estaduais ou 
municipais, bem como perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, o Instituto Nacional de 
Seguridade Social - INSS, a Caixa Econômica Federal, a Receita Federal do Brasil (incluindo suas agências e 
escritórios), qualquer Junta Comercial, o Banco Central do Brasil e outros Bancos Estaduais e de Desenvolvimento, 
o Instituto Nacional da Propriedade Industrial - INPI, a Comissão de Valores Mobiliários - CVM), o Instituto Brasileiro 
do Meio Ambiente e Recursos Naturais Renováveis - IBAMA e outros órgãos ambientais. Artigo 17º - Os atos de 
quaisquer Diretores, procuradores ou empregados que envolvam a Companhia em quaisquer obrigações relativas 
a negócios ou transações não relacionadas ao seu objeto social, tais como fianças, avais, endossos ou quaisquer 
garantias em favor de terceiros, são, neste ato, expressamente proibidos, e serão considerados nulos e sem efeito 
no que diz respeito à Companhia, a menos que expressamente autorizado pela Assembleia Geral de Acionistas. 
Capítulo V -Conselho de Administração. Artigo 18º - O Conselho de Administração será composto por 03 a 09 
membros, eleitos pela Assembleia Geral de Acionistas, pelo prazo de 03 (três) anos, admitida sua reeleição. 
Parágrafo Primeiro. A composição do Conselho de Administração será formada por um Presidente, um Vice-
Presidente e pelos demais conselheiros, sendo que na falta do Presidente, o Vice-Presidente o substituirá. Os 
demais Conselheiros se substituirão reciprocamente. Parágrafo Segundo. O Presidente e o Vice-Presidente do 
Conselho de Administração serão eleitos pelos próprios membros desse Conselho. Parágrafo Terceiro. Em caso 
de vagar o cargo de Presidente do Conselho, seu cargo será preenchido pelo Vice-Presidente, até que a Assembleia 
Geral venha indicar o novo Presidente. Artigo 19º - O Conselho de Administração será instalado imediatamente 
após a realização da Assembleia Geral que o eleger e, daí por diante, reunir-se-á sempre que convocado for, pelo 
seu Presidente ou pela maioria de seus membros e deliberará por maioria de votos dos presentes às reuniões.  
Em caso de empate, o assunto deverá ser submetido à deliberação da Assembleia Geral dos acionistas. Parágrafo 
Único. As reuniões do Conselho de Administração realizar-se-ão com a presença de no mínimo 2/3 de seus 
membros, delas lavrando-se atas em livro apropriado. Artigo 20º - Os membros do Conselho de Administração não 
serão remunerados. Artigo 21º - Compete ao Conselho de Administração: a) Fixar a orientação geral dos negócios 
da sociedade; b) Eleger e destituir os diretores da sociedade e fixar-lhes as atribuições, observando o que a respeito 
dispuser este estatuto; c) Fiscalizar a gestão dos diretores, examinar, a qualquer tempo, os livros e papéis da 
sociedade, solicitar informações sobre contratos celebrados ou em fase de celebração e quaisquer outros atos;  
d) Convocar Assembleia Geral dos Acionistas, ordinária e extraordinária; e) Manifestar-se sobre os relatórios e as 
contas da diretoria; f) Autorizar a compra, venda, permuta e cessão de direitos de propriedade, de bens imóveis e 
a constituição de ônus reais para garantia de empréstimos, junto a terceiros; g) Autorizar a contratação de 
empréstimos junto a terceiros; h) Autorizar a nomeação de procuradores “ad judicia” e “ad-negocia”, com poderes 
expressamente declarados. Com exceção dos mandatos judiciais, que poderão ser outorgados por prazos 
indeterminados, todos os demais deverão ser por prazos pré-fixados e não poderão exceder o limite do prazo de 
mandato do Conselho de Administração; i) Estabelecer a política de exploração do objetivo social constante deste 
estatuto, determinando os atos necessários à sua consecução; j) Escolher e destituir os auditores independentes; 
k) Distribuir e coordenar as atividades dos diretores da sociedade. Capítulo VI - Conselho Fiscal. Artigo 22º -  
O Conselho Fiscal da Companhia, de funcionamento não permanente, quando instalado, deverá ser composto por 
3 (três) membros efetivos e um número igual de suplentes, e deverá funcionar somente se e quando aprovado pela 
Assembleia Geral de Acionista e o mandato do Conselho Fiscal terminará na primeira Assembleia Geral Ordinária 
de Acionistas subsequente à sua instalação. Capítulo VII - Ano Fiscal, Demonstrações Financeiras e Lucros. 
Artigo 23º - O exercício fiscal da Companhia deverá iniciar em 1º de janeiro e terminar em 31 de dezembro do ano 
imediatamente seguinte. Artigo 24º - Ao final de cada exercício fiscal, as demonstrações financeiras da Companhia 
deverão ser preparadas pela Diretoria sujeito às disposições legais vigentes. Parágrafo Primeiro. A Companhia 
poderá preparar balancetes intermediários referentes a um semestre ou períodos menores, e, mediante deliberação 
da Assembleia Geral de Acionistas, distribuir dividendos intermediários, com base nos resultados verificados ou no 
crédito resultante de lucros acumulados ou de reserva de lucros, sujeito à lei aplicável e as disposições deste 
Estatuto Social. Parágrafo Segundo. A Companhia poderá creditar ou pagar juros sobre capital próprio, e estes 
valores poderão ser pagos ou creditados contra o valor do dividendo obrigatório. Parágrafo Terceiro. O resultado 
do exercício, após os ajustes e deduções previstos em lei, terá a seguinte destinação observadas as demais 
disposições deste Estatuto Social e da legislação aplicável: (a) 5% (cinco por cento) para a reserva legal, até atingir 
20% (vinte por cento) do capital social realizado;  (b) uma parcela, por proposta dos órgãos da administração, 
poderá ser destinada à formação de reservas para contingências, conforme o art. 195 da Lei das Sociedades por 
Ações; e (c) o saldo se, se houver, terá a destinação determinada pela Assembleia Geral de Acionistas. Capítulo 
VIII - Liquidação e Dissolução. Artigo 25º - A Companhia deverá ser liquidada nos casos previstos por lei, sendo 
incumbido à Assembleia Geral de Acionistas determinar o processo de liquidação e nomear o liquidante e o 
Conselho Fiscal que irá funcionar durante o período de liquidação. Artigo 26º - A Companhia será dissolvida 
mediante aprovação da Assembleia Geral de Acionistas. Neste caso, a respectiva Assembleia Geral de Acionistas 
deverá aprovar o conjunto de regras, metas e princípios que deverão reger tal processo de dissolução. Artigo 27º 
- Na hipótese de haver acionista dissidente nos termos do artigo 137 da Lei de Sociedades Anônimas (nº 6.404/76), 
em caso do exercício do direito de retirada, este receberá seu crédito, a título de reembolso do valor de suas ações, 
com base no valor do patrimônio líquido da Companhia, cujo pagamento será realizado através de 12 (doze) 
parcelas), mensais, iguais e consecutivas. Parágrafo Único - O valor apurado como reembolso ao acionista 
dissidente poderá ser pago pela Companhia, através de reserve de capital, ou mediante redução do capital social 
da Companhia, ou, preferencialmente, ser pago pelos demais acionistas interessados, que passarão a ser titulares 
proporcionalmente das ações do acionista dissidente. Capítulo IX - Disposições Gerais: Artigo 28º - A Companhia 
deverá sempre cumprir com qualquer Acordo de Acionistas arquivado em sua sede, nos termos do artigo 118 da 
Lei das S.A. A administração da Companhia deverá abster-se de registrar qualquer transferência de ação contrária 
aos termos de qualquer Acordo de Acionistas arquivado em sua sede e o presidente das Assembleias Gerais de 
Acionistas deverá abster-se de computar qualquer voto emitido em violação a qualquer tal acordo. Bebedouro,  
30 de maio de 2022. José Francisco de Fátima Santos - Presidente; Luiz Gustavo Turchetto Santos - Secretário.
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